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4.2-Fiscalizar e acompanhar a execuçao do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do objeto;

4.3-Comunicar ao(a) Contratado(a) toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas;

4.4-Providenciar os pagamentos ao(a) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
5.1-Fornecer o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçoes e prazos estabelecidos no Edital,
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, de forma imediata após o recebimento da
Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n 8.666/93 e suas alteraçoes;

5.2-Manter durante toda a duraçao do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condiçoes de HABILITAÇAO e qualificaçao exigidas na licitaçao;

5.3-Providenciar a imediata correçao das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos
na entrega do objeto contratual;

5.4-Os pedidos de prorrogaçao de prazo de entrega serao dirigidos a Comissao de Licitaçao, até
05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razoes e
devidamente fundamentadas;

5.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado no prazo de
48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA, nao serao
considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1-0 contrato terá o prazo de vigencia a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2017,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

6.2-0 objeto da licitaçao será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante a apresentaçao
dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

CLAUSULA SÉTIMA • DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
7.1-0 pagamento será efetuado no prazo de até 10(dez) dias úteis após o adimplemento da obrigaçao
contratual, mediante apresentaçao de atestado de recebimento definitivo, firmado pelo encarregado de
recebe-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS e
RECIBOS) que deverao ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA.

CLAUSULA OITAVA • DA FONTE DE RECURSOS
8.1-As despesas decorrentes da contrataçao correrao por conta, das Dotaçoes orçamentarias:
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